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COMPOSIÇÃO PRELIMINAR DAS BANCAS

EDITAL N° 235/2023 - CONCURSO PÚBLICO PEBTT

CampusMuzambinho

Medicina Veterinária - Cirurgia Veterinária de Pequenos Animais

Silvio Henrique de Freitas
Thales Bregadiol
Edivaldo Aparecido Nunes Martins

Medicina Veterinária - Clínica Médica de Pequenos Animais

Deise Delova
Fernanda Chicharo
Fábio Carvalho

Medicina Veterinária - Reprodução ou Obstetrícia Veterinária

Anneliese de Souza Traldi
Luis Felipe Afonso Toledo
Eloi dos Santos Portugal

Campus Inconfidentes

Engenharia de Agrimensura e Cartográfica

Angelo Marcos Santos Oliveira
Éder Teixeira Marques
Alessandro Salles Carvalho

Conforme edital:

As Bancas Avaliadoras atuarão nas três fases do Concurso Público.

5.5 Os candidatos poderão apresentar recurso quanto à composição da Banca Avaliadora, nos prazos
definidos no cronograma, caso identifiquem vínculo com algum membro da banca, sob pena de ter sua
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avaliação invalidada. Os membros da banca também deverão assinar termo de compromisso que não
possuem vínculo com nenhum candidato da banca o qual será avaliador, a saber:
a) ser cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau, inclusive, de candidato habilitado a
concorrer;
b) ter atuado, em relação a candidato habilitado a concorrer, como seu orientador ou coorientador em
atividades acadêmicas de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação nos 05 (cinco) anos
anteriores à data da publicação do edital de abertura do concurso público;
c) ser, com candidato habilitado a concorrer, coautor de trabalhos acadêmicos publicados nos 05 (cinco)
anos anteriores à data da publicação do edital de abertura do concurso público;
d) estar litigando judicial ou administrativamente com candidato habilitado a concorrer ou respectivo
cônjuge ou companheiro; e
e) ter interesse direto ou indireto na aprovação ou na reprovação de candidato habilitado a concorrer, ou
incorrer em qualquer outra potencial situação de conflito de interesse.

5.6 Configura suspeição para atuar como membro titular ou suplente da Banca Avaliadora ter amizade
íntima ou inimizade notória com candidato habilitado a concorrer ou com o respectivo cônjuge,
companheiro, parentes e afins até o terceiro grau.

5.7 Os recursos contra a Banca Avaliadora deverão ser enviados para o e-mail
concurso@ifsuldeminas.edu.br, no prazo previsto no cronograma.

Observação: os recursos devem ser enviados até o dia 16/11/2023.

Comissão do Concurso Público
Pouso Alegre, 14 de novembro de 2023.


